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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 4, DE 6 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre carga horária mínima e pro-
cedimentos relativos à integralização e du-
ração dos cursos de graduação em Biome-
dicina, Ciências Biológicas, Educação Fí-
sica, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia,
Fonoaudiologia, Nutrição e Terapia Ocu-
pacional, bacharelados, na modalidade pre-
sencial.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, tendo em vista o disposto no art. 9o- , do § 2o-

, alínea "c", da Lei no- 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a
redação dada pela Lei no- 9.131, de 24 de novembro de 1995, e com
fulcro no Parecer CNE/CES no- 8/2007, homologado por Despacho do
Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 13 de
junho 2007, e nos Pareceres CNE/CES no- 213/2008 e CNE/CP no-

2/2009, homologados por Despachos do Senhor Ministro de Estado
da Educação, publicados no DOU de 11 de março de 2009, re-
solve:

Art. 1o- Ficam instituídas, na forma do Parecer CNE/CES no-

213/2008, as cargas horárias mínimas para os cursos de graduação
em Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem,
Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Nutrição e Terapia Ocupa-
cional, bacharelados, na modalidade presencial, constantes do quadro
anexo à presente.

Parágrafo único. Os estágios e as atividades complementares
dos cursos de graduação referidos no caput não deverão exceder a
20% (vinte por cento) da carga horária total do curso, salvo nos casos
de determinações específicas contidas nas respectivas Diretrizes Cur-
riculares.

Art. 2o- As Instituições de Educação Superior, para o aten-
dimento ao art. 1o- , deverão fixar os tempos mínimos e máximos de
integralização curricular por curso, bem como sua duração, tomando
por base as seguintes orientações:

I - a carga horária total dos cursos, ofertados sob regime
seriado, por sistema de crédito ou por módulos acadêmicos, atendidos
os tempos letivos fixados na Lei no- 9.394/96, deverá ser dimen-
sionada em, no mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho acadêmico
efetivo;

II - a duração dos cursos deve ser estabelecida por carga
horária total curricular, contabilizada em horas (60 minutos), pas-
sando a constar do respectivo Projeto Pedagógico;

III - os limites de integralização dos cursos devem ser fi-
xados com base na carga horária total, computada nos respectivos
Projetos Pedagógicos do curso, observados os limites estabelecidos
nos exercícios e cenários apresentados no Parecer CNE/CES no-

8/2007, da seguinte forma:
a) Grupo de CHM de 2.400h:
Limite mínimo para integralização de 3 (três) ou 4 (quatro)

anos.
b) Grupo de CHM de 2.700h:
Limite mínimo para integralização de 3,5 (três e meio) ou 4

(quatro) anos.
c) Grupo de CHM entre 3.000h e 3.200h:
Limite mínimo para integralização de 4 (quatro) anos.
d) Grupo de CHM entre 3.600h e 4.000h:
Limite mínimo para integralização de 5 (cinco) anos.
e) Grupo de CHM de 7.200h:
Limite mínimo para integralização de 6 (seis) anos.
IV - a integralização distinta das desenhadas nos cenários

apresentados nesta Resolução poderá ser praticada desde que o Pro-
jeto Pedagógico justifique sua adequação.

Art. 3o- As Instituições de Educação Superior devem ajustar e
efetivar os projetos pedagógicos de seus cursos aos efeitos do Parecer
CNE/CES no- 213/2008 e desta Resolução, até o encerramento do
primeiro ciclo avaliativo do SINAES, nos termos da Portaria Nor-
mativa no- 1/2007, bem como atender ao que institui o Parecer
CNE/CES no- 261/2006, referente à hora-aula, ficando resguardados os
direitos dos alunos advindos de atos acadêmicos até então prati-
cados.

Art. 4o- As disposições desta Resolução devem ser seguidas
pelos órgãos do MEC nas suas funções de avaliação, verificação,
regulação e supervisão, no que for pertinente à matéria desta Re-
solução.

Art. 5o- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE

ANEXO

Carga horária mínima dos cursos de graduação considerados da área de saúde,
bacharelados, na modalidade presencial

Curso Carga Horária Mínima

Biomedicina 3.200
Ciências Biológicas 3.200
Educação Física 3.200
Enfermagem 4.000
Farmácia 4.000

Fisioterapia 4.000
Fonoaudiologia 3.200
Nutrição 3.200
Terapia Ocupacional 3.200

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIA No- 106, DE 3 DE ABRIL DE 2009

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, nomeada pelo Decreto de 27/02/2009, pu-
blicado no DOU de 02/03/2009, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Tornar público e homologar o resultado do Processo Seletivo
Simplificado para Contratação de Professor Substituto do Departa-
mento de Métodos Diagnósticos, instituído pelo Edital no- 4, de
19/02/2009, publicado no DOU de 03/03/2009, na área de conhe-
cimento, regime de trabalho e número de vagas abaixo especifi-
cadas:

Área de conhecimento: Radiologia
Regime de trabalho: 20 horas semanais
No- de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1o- - Olger de Souza Tornin - 8,68
Os demais candidatos não obtiveram nota mínima para clas-

sificação
MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 751, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, N EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atri-
buições legais e considerando: o que consta no artigo 78, IV, da Lei
8666/93, o descumprimento das obrigações contratuais pela empresa
EMISG Empresa de Montagem Industrial e Soldagem LTDA ME, o
disposto no processo no- 23113. 014389/08-93, resolve:

Art. 1o - Rescindir o contrato no- 1083.003/2009 celebrado
entre a UFS e a Firma EMISG Empresa de Montagem Industrial e
Soldagem LTDA ME.

Art. 2o- - Determinar à Pró-Reitoria de Administração-
PROAD a aplicação da multa prevista na cláusula décima terceira do
contrato ora rescindido.

Art. 3o- - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser
publicada no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 781, DE 2 DE ABRIL DE 2009

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o que consta no Processo no- .
23113.017636/08-77/Departamento de Odontologia/CCBS, resolve:

Art. 1o- - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de 01 (uma) vaga na
categoria de Professor Adjunto, Nível I, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para as Disciplinas Dentística II, Estágio em
Clínica Odontológica Integrada - área de concentração Dentística,
conforme Edital no- . 105/2008, publicado no D.O.U. em 17/11/2008,
cujo resultado não houve candidato aprovado.

Art. 2o- - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 782, DE 2 DE ABRIL DE 2009

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, NO EXERCICIO DA REITORIA, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o que consta no Processo no- .
23113.000583/09-17/DQI/CCET/UFS, resolve:

Art 1o- - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de 01 (uma) vaga na
categoria de Professor Adjunto, Nível I, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para a Matéria de Ensino Química/Geoquímica
do Petróleo, conforme Edital no- . 120/2008, publicado no D.O.U. em
31/12/2008, cujo resultado não houve candidato aprovado.

Art. 2o- - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 783, DE 2 DE ABRIL DE 2009

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, NO EXERCICIO DA REITORIA, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o que consta no Processo no- .
23113.017941/08-41/NEL/CCET/UFS, resolve:

Art.1 o- - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de 01 (uma) vaga na
categoria de Professor Adjunto, Nível I, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para a Matéria de Ensino Telecomunicações,
conforme Edital no- . 117/2008, publicado no D.O.U. em 18/12/2008,
cujo resultado não houve candidato aprovado.

Art. 2o- - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 784, DE 2 DE ABRIL DE 2009

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, NO EXERCICIO DA REITORIA, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o que consta no Processo no- .
23113.019393/08-48/Departamento de Administração/CCSA, RE-
S O LV E :

Art. 1o- - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de vagas para o Cargo
de Professor Efetivo, Nível I, conforme Edital no- . 117/2008, pu-
blicado no D.O.U. em 18/12/08, para o Departamento de Admi-
nistração, cuja Matéria de Ensino, Cargo, Regime de Trabalho, can-
didatos aprovados e média final estão relacionados na ordem que se
segue:

Matéria de Ensino: Teoria Geral da Administração
Cargo: Adjunto
RT: Dedicação Exclusiva
1o- lugar: Rivanda Meira Teixeira - 96,3.
Art. 2o- - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 785, DE 2 DE ABRIL DE 2009

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, NO EXERCICIO DA REITORIA, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o que consta no Processo no- .
23113.019000/08-23/Departamento de Engenharia Civil/CCET,resol-
ve:

Art. 1o- - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de vagas para o Cargo
de Professor Efetivo, Nível I, conforme Edital no- . 117/2008, pu-
blicado no D.O.U. em 18/12/08, para o Departamento de Engenharia
Civil, cuja Matéria de Ensino, Cargo, Regime de Trabalho, candidatos
aprovados e média final estão relacionados na ordem que se segue:

Matéria de Ensino: Expressão Gráfica e Arquitetura
Cargo: Assistente
RT: 40 horas
1o- lugar: Ítalo César Montalvão Guedes - 72,19;
2o- lugar: Claudia Ruberg - 69,75;
3o- lugar: Fernando Márcio de Oliveira - 61,63.
Art. 2o- - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 786, DE 2 DE ABRIL DE 2009

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o que consta no Processo no- .
23113.018872/08-65/Departamento de Educação Física/CCBS; resol-
ve:

Art. 1o- - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de vaga para o Cargo
de Professor Efetivo, Nível I, conforme Edital no- . 007/2009, pu-
blicado no D.O.U. em 30/01/2009, para o Departamento de Educação
Física, cuja Matéria de Ensino, Cargo, Regime de Trabalho, can-
didatos aprovados e média final estão relacionados na ordem que se
segue:

Matéria de Ensino: Bases Sócio-Histórica da Educação Fí-
sica

Cargo: Assistente
RT: Dedicação Exclusiva
1o- lugar: Quefren Weld Cardozo Nogueira - 73,05.
Art. 2o- - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 787, DE 2 DE ABRIL DE 2009

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o que consta nos Processos no- .
23113.018877/08-89; 23113.018879/08-12; resolve:

Art. 1o- - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de vagas para o Cargo
de Professor Efetivo, Nível I, conforme Edital no- . 117/2008, pu-
blicado no D.O.U. em 18/12/08, para o Núcleo de Engenharia Elé-
trica, cuja Matérias de Ensino, Cargos, Regime de Trabalho, can-
didatos aprovados e média final estão relacionados na ordem que se
segue:

Ministério da Educação
.




